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CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

INDICAÇÃO Nº 206/2025 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 

, do Regimento .Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, FláviÓ 
;t-· 

m;:s:~ César Bruno Teixeira Filho, como também à Secretária de Infraestrutura, Sra. Kivia Lívia 

\
ffii !i Rocha de Oliveira, o calçamento, em pedra tosca, que se inicia na sede do distrito de 
~~ - ;:- ~ Sabiaguaba, fmdando na localidade de Lagoa dos Bois, Amontada-CE. 
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A pavimentação de estradas traz diversos benefícios significativos para a população e 

para a infraestrutura urbana. Dentre eles, a segurança viária, qualidade de vida, valorização 

imobiliária, estética urbana, melhoria no fluxo de tráfego, dentre outros. 

Esses benefícios demonstram que investir na pavimentação de travessas é fundamental 

não , apenas para melhorar a infraestrutura urbana, mas também para promoy_er um 
. / 

desenvolvimento social e econômico sustentável nas comunidades. 

Nestes termos, peço deferimento. 
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Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 06 de fevereiro de 2025. 
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VEREADOR-AUTOR 

\ 

/ 


